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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIq0 N 2  02812020 

TOMADA DE PREÇO N2 0014020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 04512020 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N 2  028120 0, QUE FAZEM ENTRE Si A F REFEITURA 

MUNICIPAL DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES/BA E A EMPRESA L R CONSTRUÇÕES E EMPRW DIMENTOS 

LTDA. 

Í" 	A Prefeitura Municipal de Luís Eduardo Magalhães, com sede r a Rua José Ramos de Anchi ta, no 187, 

Jardim Primavera, na cidade de Luís Eduardo Magalhães/Esta o da Bahia, inscrito no CN J sob o n2 

04.214.419/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito Munici ai, Sr. OZIEL ALVES DE OUVE RA, inscrito 

no CPF nQ 502.801.809-00, 	portador da Carteira de 	Identidade n 9  11.673.945-26, e a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representada pelo seu Secretário Sr. FELIPE MORGAPI MELHEM, 

brasileiro, empresário, casado, residente e domiciliado nesta cid de, ambos assistidos jurídica mente pela 

Procuradora Geral do Município, Dra. TACIANA IZABEL GOM 5 NADAL, brasileira, casada advogada, 

inscrita 	na 	OAB/BA sob 	o 	n 2 	63.542 	doravante 	denominado CONTRATANTE, e a empresa LPR 

CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA inscrito no CNPJ sob n 2  12.381.060/0001-80, est belecida na 

Rua Anibal Alves Barbosa, n2 249, centro, Barreiras/BA, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Sr. LEANDRO PIRES RIBEIRO, inscrito no CPF iQ 024.820.245-60, tendo em vista o que 

consta no Processo Administrativo n 2  065/2020 e em observância às disposições da Lei n 2  8.6 6, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, resolvem celebrar o presente T rmo de Contrato, decorrente da Tomada 

de Preço n 2  001/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir nunciadas. 

- 	1. CLÁUSULA PRIMEIRA—OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de Emp esa especializada na área da construção 

civil para execução da obra de reforma e ampliação de Unidade Básica de Pronto Atendimen o (UPA), no 

Loteamento Mimoso do Oeste no Município de Luís Eduardc Magalhães/BA, que será p estado nas 

condições estabelecidas no Projeto Básico e demais documentas técnicos que se encontrani anexos ao 

Instrumento Convocatório do certame que deu origem a este insti umento contratual. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convoca ório da Tomada de Preço n 2  00112020 e 

seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à propota vencedora, independen emente de 

transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA—VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 

03/03/2020 e encerramento em 02/06/2020 

no Edital, com início data de 
r 
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2.2 A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde 

sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins 

2.3 A execução dos serviços será iniciada em 05 (cinco) dias apó 

ordem de serviço, podendo ser prorrogado conforme condições 

2.4 A prorrogação dos prazos de execução e vigência do cor 

adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de 

competente para a celebração do ajuste, devendo ser formaIizad 

ie as despesas referentes àontratação 

inscrição em restos a pagar. 

a assinatura do contrato e eipedição da 

será precedida da corrspondente 

tiva e autorização dai autoridade 

nos autos do processo 

3. CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR DO CONTRATO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ 367.147,00 (trezentos i 

r' 	sete reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordin 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos si 

e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor consignado neste Termo de Contrato é fixo e ir 

anualmente mediante requerimento da contratada, observado o 

partir da data limite para a apresentação da proposta, pela var 

Custos da Construção), ou IPCA (Índice de Preço ao Consumidor A 

4. CLÁUSULA QUARTA— DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão progra 

prevista no orçamento do município, para o exercício de 2020, n 

em dotação c 
	 a proprla, 

i cacão  abaixo: 

Órgão/Unidade: 02.09.100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FIM 

Projeto/Atividade: 10.302.051.1022 AMPLIAÇÃO E REFORMA E E UIPAMENTOS DE UNIDADES 

Fonte de Recurso: 02— SAÚDE - 15% 

Elemento de Despesa: 4.4.9.0.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

SAU DE 

  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO E DA MEDIÇÃO. 

5.1. Os serviços serão medidos mensalmente pelo fiscal, que con erirá e atestará a sua execu 

5.2. A Prefeitura, através da Secretaria de Administração, pEgará o valor dos serviços 

CONTRATADA, através de depósito em conta corrente banc ria, observada a ordem 

apresentação das faturas aptas ao pagamento 

 

a 

de 

ri 
5.3. Os pagamentos serão efetuados até o 30 (trigésimo) dial após a data de apresentaço da fatura, 

devidamente atestada pelo gestor do contrato, com base nas meJições realizadas. 

5.4. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motiva4 por erro ou incorreções, 	prazo para 

pagamento estipulado no item passará a ser contado a partir da1ata da sua rearesentaão.{ 	r-pi 4t 6 
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5.5. Para o pagamento da primeira medição, a contratada de 

obra e das Anotações de Responsabilidades Técnica —ARI 

referentes a execução dos serviços. 

6. CLÁUSULA SEXTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

6.1 A CONTRATADA, na assinatura deste Termo de Contrato, 

(dezoito mil, trezentos e cinquenta e sete reais e trinta e cmi 

Seguro Garantia, correspondente a 5% (cinco por cento) de 

previstas no Edital. 

apresentar as cópias da ma 
	

Ia CEI da 

stro de Responsabilidades 
	

nica- RRT 

?stou garantia no valor de F$ 18.357,35 

centavos), na modalidade d Apólice de 

?u valor total, observadas s condições 

r 	6. CLÁUSULA SÉTIMA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇj O 

6.1. O 	acompanhamento 	e 	a 	fiscalização 	da 	execução 	do contrato 	consistem 	na 	verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exer idos por um ou mais representantes da 

Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 3 da Lei n 2  8.666, de 1993. 

6.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificaçã necessária para o acompanhamento e 

controle da execução dos serviços e do contrato. 

6.3. A verificação da adequação da prestação do serviço dev rá ser realizada com base ios critérios 

previstos neste Projeto Básico. 

6.4. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser util zado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da Contratada que con enha a relação detalhada dos mesmos, de 

acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando a respectivas quantidades e e pecificações 

técnicas, tais como; marca, qualidade e forma de uso. 

6.5. O representante da Contratante deverá promover o registr das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas conti atuais, conforme o disposto nos §§ 12 e 2 

do art. 67 da Lei n 2  8.666, de 1993. 

6.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e resp nsabilidades assumidas pela Contratada, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e traba histas, 	ensejará 	a 	aplicação de sanções 

administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislaçãc vigente, podendo culminar em rescisão 

contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n 2  8.66E, de 1993. 

6.7. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiç es técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qu 3lidade inferior e, na ocorrên ia desta, não 

implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus age tes e prepostos, de confor idade com o 

art. 70 da Lei n 2  8-666, de 1993. 

7. CLÁUSULA OITAVA -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA C NTRATADA • 

7.1. As obrigações da CONTRATANTE: li Li U 	Li / 

a) 	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assum as pela Contratada, de ac rdo com as 
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cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços 

designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, in 

dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 

para as providências cabíveis; 

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventi 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo pa 

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

d) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação 

financeiro; 

e) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor 1 

conformidade com a legislação vigente; 

f) Fornecer por escrito as informações necessárias para o 

contrato; 

g) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, ai 

h) Cientificar a Procuradoria Geral do Município de Luís EdL 

cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contra 

i) Arquivamento, entre outros documentos, de projel 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamento 

recebimento do serviço e notificações expedidas; 

j) Exigir da Contratada que providencie a seguinte documer 

recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

k) "As built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

1) 	Comprovação das ligações definitivas de energia, água, tel 

m) Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o ser 

n) Carta habite-se, emitida pela prefeitura; 

o) Certidão negativa de débitos previdenciários específica p; 

Registro de Imóveis; 

p) A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de ga 

assegurado á Contratante no art. 69 da Lei n 2  8.566193 e no art. 

Consumidor). 

7.2. Obrigações da CONTRATADA: 

a) Executar os serviços conforme especificaçôes deste Proj 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento 

e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

mínimas especificadas neste instrumento e em sua proposta; 

b) Executar os serviços arcando com os custos dos mesmos a 

medições, conforme cronograma físico-financeiro. 

c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, 

Básico e de sua proposta, 

cláusulas contratuais, al 

ssários, na qualidade e q 

que sejam efetuados os 

total ou em parte, no p 

ma 

de fornecer 

ntidade 

Imentos das 

uuu ~ Uo 
1 fixado pelo 
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fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 

da execução ou dos materiais empregados; 

d) Manter os empregados nos horários predeterminados pela 

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da exe 

14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n 2  8.078, 

a descontar da garantia prestada, caso exigido no edital, ou dos 

correspondente aos danos sofridos; 

f) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos hás  

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

g) Adquirir e manter no local da execução da obra, todos os 

de emergência, incluindo os de proteção contra incêndio e acidei 

empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

h) Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nc 

órgão para a execução do serviço; 

i) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações cor 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 

j) Instalar e manter, sem ônus para a CONTRATANTE, no ca 

necessários à execução da fiscalização e medição dos serviços po 

1<) 	Adquirir e manter permanentemente no escritório da obi 

entrelinhas, para registro obrigatório de todas e quaisquer oco 

execução da obra devida rnenteçeginrada; 

1) 	Deverá manter permanentemente no canteiro de obras, 

de decisão na área técnica e com registro junto ao CREA/BA; 

m) Promover e responder por todos os fornecimentos de águ 

da obra, inclusive as instalações provisórias destinadas ao atendil 

n) Contratar todos os seguros exigidos pela legislação bras 

terceiros, acidente de trabalho, danos materiais a propried 

equipamentos; 

o) Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestad 

cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações 

p) Atender às solicitações da Contratante quanto à substiti 

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar co 

relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto 

q) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar a 

r) Instruir seus empregados a respeito das atividades a se 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de funç 

s) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade 

defeitos ou 
	

resultantes 
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serviços; 

t) Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a ul 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

u) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibi 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

v) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deco 

w) Manter preposto aceito pela Contratante nos horários 

representá-la na execução do contrato com capacidade pa 

compromissos assumidos; 

x) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito fe 

segurança da Contratante; 

y) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incên 

z) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas esta 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecn 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

aa) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e c 

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

bb) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada 1 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos traball 

execução do empreendimento. 

cc) 	Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer ati 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

dd) Adotar as providências e precauções necessárias, inclu 

necessário for, a fim de que no venham a ser danificadas 

comunicação. 

ee) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 

execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

ff) 	Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotaçõc 

referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, r 

6.496/77 e 12378/2010); 

gg) Obter junto ao Município, conforme o caso, as licen 

autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

hh) Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou 

Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto nesti 

artigo 111 da Lei n ° 8.666, de 1993; 

ii) 	Assegurar à CONTRATANTE: 

jj) 	O direito de •propriedade intelectual dos produtos de 

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo ap 

íflR1ï.rn 



em relação ao cronograma previsto. 

pp) Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em des 

contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como 5L 

defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cm 
Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se const 

qq) Se caso houver necessidade, utilizar somente matéria-p 

artigo li. do Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo florest 

Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão 

Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devid 

do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas 

florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental co 

rr) Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodi 

execução contratual, por ocasião da respectiva medição, i 

documentos, conforme o caso: 

ss) 	Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos proc 

tt) 	Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do 

florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Pot 

Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal in 

respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artij 

Instrução Normativa IBAMA n° 31, de 03/12/2009, e legislação c 

uu) Documento de Origem Florestal - DOF, instituído pela P01 

do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 112, de 21, 
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permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizai os mesmos sem limitações; 

kk) Os direitos autorais da solução, do projeto )  de suas especificações técnicas, das d 

produzidas e congêneres, e de todos os demais produtos gemidos na execução do cont 

aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando pr ibida a sua utilização se 

autorização expressada Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e per 

II) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a condu 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações ue integram este Projeto B 

determinado. 

mm) Conduzir os trabalhos com estrita observância às norma da legislação pertinente, 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre lim o o local dos serviços e r 

,-. 	condições de segurança, higiene e disciplina. 

nn) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para nálise e aprovação, quaisqL 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memoria descritivo. 

00) Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pel Engenheiro preposto re 

informações sobre o andamento do empreendimento )  ta como, número de fun 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorol' icas, serviços executados, 

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunica os à Fiscalização e situação 

)rdo com o estabelecido no 

tituir aqueles realizados cc 

anos, contado da data dc 

Ido pelo fiscal da Contratani 

a florestal procedente, no 

realizado por meio de Plan 

mpetente do Sistema Naci 

iente autorizada pelo órgão 

intadas; e (d) outras fontes 

florestais utilizados em 

ante a apresentação 

os ou subprodutos florestai 

isportador dos produtos ou 

:ialmente Poluidoras ou Ul 

ição for obrigatória, acom 

17, inciso II, da Lei n° 6.93 

n °  253, de 18/08/2006, 

306, quando se tratar d 



execução contratual tenha   origem em 

ONTRATADA deverá apre4ntá-lo, em 

transporte e armazenament4 nos limites 

D5 serviços, por uso indevido de patentes 

fortuito ou de força maior, lior qualquer 

ços ou dos bens da Contrat nte, de seus 

to à obra. 

mente aprovados pela fiscal zação e sob 

o controle de qualidade d( s materiais, 

me procedimento previsto r este Projeto 

s utilidades previstas no pjeto (água, 

junto aos órgãos federais, estaduais e 

de licenças e regularização d s serviços e 

ão, etc.); 

serviço sejam regidos pe 

os seguintes documentos: 

3tiva aos tributos federais e 

s Fazendas Estadual, Distrit 

do FGTS - CRE; e 5) Certid 

CLT deverá 

prova de 

Divida Ativa 

e Municipal 

Negativa de 

s erros/equívocos no 

do licitante com 

lhas ou omissões em qualqi 

s preliminares dos projetos 

contrato. 

atureza intelectual, após a 

mente registrada em Ata, pa 

itratuais, em que estejam 

do contrato, o fiscal técnicc 

te, o preposto da empresa 

tar informações e 

da obra; 

de todos os 
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ão poderão 
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nto quando £It) 
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subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armaznamento exijam a emissãole tal licença 

obrigatória. 

vv) Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados m 

Estado que possua documento de controle próprio, a 

complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade d 

do território estadual. 

ww) Responder por qualquer acidente de trabalho na execução 

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de cas 

causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos se 

funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública •  

xx) Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios preu 

suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias 

serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conf 

Básico e demais documentos anexos; 

yy) 	Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas 

esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atu2 

municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtençã 

atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Oper 

zz) A empresa contratada cujos empregados vinculados a 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta rc 

da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidad 

Débitos Trabalhistas - CND F, 

aaa) Serão de exclusiva responsabilidade da contratada event 

da proposta. 

bbb) A participação na presente licitação implica a concordânci 

projetos anexos ao edital, de modo que eventuais alegações de 

orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técni 

ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do fL 

ccc) Em se tratando de atividades que envolvam serviços de 

contrato, a contratada deverá participar de reunião inicial, devid 

execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações 

técnicos responsáveis pela elaboração do projeto básico, o gest 

o fiscal administrativo do contrato, os técnicos da áreà requisit. 

das áreas que executarão os serviços contratados. 

ddd) Permitir e facilitar a inspeção da fiscalização, inclusive pn 

solicitados, sobre quaisquer procedimentos atinentes a execuçãi 

eee) . Assumir toda a responsabilidade civil sobre a execução da 
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i das normas aplicáveis; 

e medicina do trabalho, 

belecidas na legislação 

n vítimas os seus empre! 

)nsabilidades 

ndo ainda 

Ficadas de 

durante a 

de 1993 a Contratada que intxecutar  total 

decorrência da contrataçã; ensejar o 

:ontrato; comportar-se de m3do inidôneo; 

ficará sujeita, sejii prejuízo da 	43' 
não acarretem prejuízos 

so injustificado sobre o 

entação da garantia (seja 1 
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para 
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• fff) 	Providenciar as Anotações de Responsabilidade Técni 

Técnicas - RRT pertinente a execução da obra, conforme exigên 

ggg) Obedecer a legislação pertinente à higiene e seguranç 

responsabilizar-se por todas as providências e obrigações es 

acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, for 

execução deste contrato; 

hhh) Empregar exclusivamente materiais de primeira qualidadc 

	

iii) 	Fornecer e manter Diário de Obra permanentemente disp 

	

jjj) 	Comunicar, imediatamente, ao gestor do contrato 

substituição de material especificado; 

MAGALHÂES 

nível para lançamentos no loçal da obra; 

qualquer necessidade de 1 modificação, 

kkk) Comunicar, imediatamente, ao gestor do contrato qualquer anormalidade relativa á execução da 

obra/ serviços bem como qualquer eventual necessidade de 21teração, correção ou compl( mentares do 

Projeto Básico e de seus elementos; 

III) 	Apresentar, sempre que solicitada pela Contratante, a c mprovação de pagamento os salários e 

benefícios dos empregados utilizados na execução dos serviços, das obrigações trabalhistas, p evidenciárias 

e tributárias; 

8. CLÁUSULA NONA -  DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto liçitatório, 

9. CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratacL 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos 

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contratc 

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à contint 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTR 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n 2  8.661 

ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

retardamento da execução do objeto; fraudar na execução do 

cometer fraude fiscal; ou não mantiver a proposta; 

11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações acima 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções; 

11.3. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas qu 

a Contratante; 

11.4. Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de 

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

11.5. Em se tratando de inobservância do prazo fixado para api 

por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (sete 

a prévia autorização da 

com/em outra pessoa jurídi4a, desde que 

e habilitação exigidos na liciljação original; 

não haja prejuízo à execuço do objeto 

Jade do contrato. 
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por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), 

cinco) dias autorizará a Administração contratante a promover 

11.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos ser 

11.7. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sob 

inexecução total do objeto; 

11.8. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, n 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

11.9. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

11.10. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até qu 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será corice 

Contratante pelos prejuízos causados e após decorrido o pra; 

anterior; 

11.11. A aplicação de multa não impede que a Administração rc 

as outras sanções cabíveis. 

11.12. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Con 

do prazo estabelecido pela Administração, equivale à mexi 

penalidades acima estabelecidas. 

11.13. A aplicação de qualquer penalidade nãb exclui a aplicaçã 

11.14. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da 

41.15. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por m 

quaisquer tributos; 

11.16. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetiv 

11.17. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com 

praticados. 

11.18. A aplicação de qualquer das penalidades previstas re; 

assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o 

1993, e subsidiariamente na Lei n 2  9.784, de 1999. 

11.19. A autoridade competente, na aplicação das sanções, 1ev; 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano cau 

da proporcionalidade. 

11.20. As multas devidas ejou prejuízos causados à Contrat, 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da g 

inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

11.21. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recol 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela ai 

11.22. As penalidades serão obrigatoriamente registradas na Pi 
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e modo que o atraso 

rescisão do contrato; 

o consideradas indep 
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dolosos, fraude fiscal no 
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Administração em virtude 

e-a em processo ao 
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em consideração a 
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serão deduzidos dos va 

a, ou ainda, quando for 

a no prazo máximo de 15 

ridade competente. 

itura Municipal. 

a 25 (vinte e 

entre si. 

no caso de 

n acima, será 

dministrativa 

a, enquanto 

o perante a 

a ressarcir a 

) do subitem 

•ato e aplique 

cada, dentro 

eitando-a às 

tada que: 

olhimento de 
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ustrativo que 

n 2  8.666, de 

e da conduta 
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res a serem 
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DAS ALTERAÇÕES 

do art. 65 da Lei ri 2  8.666, di 

preço global de referência 

que modifiquem a planilha 

ie de empreitada por preço 

da Contratada com a adeaL 

este ajuste, a qual aquiesce 

ntos, plantas, especificaçãe 

ssar, no seu conjunto, a de; 

1993. 

o poderá ser 

ção de todos 

ue eventuais 

memoriais e 

por cento do 

2 o preço global de referê ia poderá ser 

iro do contrato em casos (cepcionais e 

tuais não excedam os cusi unitários do 

da vantagem da proposta ncedora ante 

lo em seu quantitativo ou preço deverá 

inistração Pública divulgado ar ocasião da 

•atado e o preço de referênci ressalvada a 

do previstos no § 1 2  do art 65 da Lei n 2  
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11.23. As sanções aqui previstas são independentes entre si, po$lendo ser aplicadas isoladas 	no caso das 

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíJeis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplin 

12.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e 

reduzida em favor do contratado em decorrência de aditament 

12.3. O contrato será realizado por execução indireto, sob o reg 

12.4. A assinatura do presente Contrato implica a concordânci 

os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vinco 

alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçan 

estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrar 

valor total do futuro contrato. 

12.5. A diferença percentual entre o valor global do contrato 

reduzida para a preservação do equilíbrio econômico-financ 

justificados, desde que os custos unitários dos aditivos contr 

preço de referência da Administração, assegurada a manutenç 

o do segunda colocada na licitação. 

12.6. O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alterai 

apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da Adi 

licitação, mantida a proporcionalidade entre o preço global con 

exceção prevista no subitem anterior e respeitados os limites 

8.666, de 1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualq$ier operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução dos serviços/atividades sob 4legação de inadimplemento 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA—DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

14.1. A execução dos serviços será iniciada em até cinco dias a ás a assinatura do contrato 

ordem de serviço, cujas etapas observarão o cronograma físico linanceiro. 

14.2. O prazo para execução dos serviços será de 05 (cinco) dias a partir da data de assinatur 

expedição da ordem de serviço, podendo ser prorrogado confor re condições previstas em c 

14.3. Quando os serviços contratados forem concluídos, cabi , rá à Contratada apresenta 

escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual ompetirá, no prazo de até 1 

a verificação dos serviços executados, para fins de recebimento rovisório. 

RA DE 
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14.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quandocabível, à conclusão de 
	

os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

14.5. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todc 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos prc 

finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e 

finais que se fizerem necessários. 

14.6. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento 1 

forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuai 

14.7. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, n 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defe 

ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que pi 

Recebimento Provisório. 

14.8. O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços contra 

após a comunicação escrita informando a conclusão dos servi 

designada pela autoridade competente, desde que tenham sidi 

da fiscalização quanto às pendências observadas e soment 

porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou 

serviços empregados na execução do contrato. 

14.9. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinzE 

14.10. O recebimento definitivo do objeto licitado não exir 

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em cc 

vigor (Lei n °  10.406, de 2002). 

14.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou e 

especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, à custa da contratada, 

	

os serviços executados, 	r meio de 

sionais encarregados pela bra, com a 

acionar os arremates, retoc 5 e revisões 

	

ovisório, em 02 (duas) vias 
	

igual teor e 

pendências verificadas. 

onstruir ou substituir. às su expensas, no 

os ou incorreções resultam da execução 

última e/ou única medição serviços até 

;sam vir a ser apontadas o Termo de 

ados sPrã lavrado em até 
	

(quinze) dias 

Ds à fisçalização, por servid ou comissão 

devidamente atendidas tod as exigências 

após solucionadas todas reclamações 

ornecedores de materiais e estadores de 

tenor não ser procedida tei estivamente, 

?finitivo no dia do esgotarr Ito do prazo, 

dias anteriores à exaustão prazo. 

a Contratada, em qualq r época, das 

trato e por força das dispo: 5es legais em 

	

parte, quando em de5 
	

com as 

	

•endo ser corrigidos/refe 
	

bstituídos 

prejuízo da aplicação de 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— RESCISÃO 

15.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido 

8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 c 

sanções previstas no Projeto Básico, anexo do Edital. 

15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente n 

direito à prévia e ampla defesa. 

15.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRA 

prevista no art. 77 da Lei n 2  8.666, de 1993. 

15.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indh 

ias hipóteses previstas no ar . 78 da Lei n 

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 	q 

tivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

NTE em caso de rescisão dministrativ—' 

r 	 / 
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154.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos eri i relação ao 

cronograma físico-financeiro, atualizado; 

15.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.4.3. lndenizaçôes e multas. 

1 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação d 

do Município, no prazo previsto na Lei n 2  8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da 

cidade de Luís Eduardo Magalhães - Bahia. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Co 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pel 

instrumento, por extrato, 	Diário Oficial 

ecuço deste Termo de Cc 
	

será o da 

ato foi lavrado em duas (di 
	

vias de igual 

contraentes. 

Magalhães - Bahia, 03 de F4larço de 2020 

TACIANA IZAB ES N 

ProcuradoraG r Ido Mun M. 

LTDA 

Luís Edua 

/OZIEEI 1CRA 

ipal 

FELIPE MO AN MELHEM 

Secretário MàicipaI de$aúde 

LPR CONSTRUÇÕES E EMPREENDI 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF: 

Non 

CPF: 
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